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Moção Consema  01/2007 
De 24 de abril de 2007. 
234a Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
 
 
                              
O Conselho Estadual do Meio Ambiente-Consema, órgão colegiado máximo de 
representação dos interesses ambientais do Estado de São Paulo, vem a público repudiar 
as assertivas injuriosas, caluniosas e difamatórias divulgadas na edição de 29 de março 
passado no jornal “Mogi News”, atribuídas ao Deputado Gondim, de que “se o Consema 
pode estar no bolso de alguém, nós (deputados) não estamos e vamos lutar contra esse 
projeto que não interessa aos mogianos”. O parlamentar referia-se ao processo de 
licenciamento ambiental para a implantação do “Aterro Sanitário”, de responsabilidade da 
Construtora Queiroz Galvão S/A.,  na cidade de Mogi das Cruzes.  
 
O Consema sempre tem pautado sua conduta na defesa intransigente dos interesses 
maiores da causa ambiental e não tem admitido, como não admite agora, quaisquer 
insinuações como essa, que em nada contribuem para o aperfeiçoamento da proteção do 
meio ambiente e da sadia qualidade de vida da população paulista.  
 
O licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades é um processo transparente, 
com a inafastável participação da coletividade, em especial da comunidade da área de 
influência, e obedece com todo o rigor os preceitos legais e regulamentares aplicáveis. 
 
No caso referido pela notícia, convém esclarecer que o processo de licenciamento com 
Estudo de Impacto Ambiental e de Relatório de Impacto Ambiental-EIA/RIMA está sendo 
objeto de análise pelo Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental-DAIA, estando 
marcada audiência pública para o dia 8 de maio de 2007, após o que será  elaborado o 
parecer técnico, que será submetido, oportunamente, ao Consema. 
 
Feitos o repúdio e os esclarecimentos, o Consema solicita à sua Presidência que 
determine à Secretaria Executiva expedição de ofício ao Senhor Deputado com cópia 
desta moção, aprovada por ocasião da 234ª Reunião Ordinária do Plenário, para que 
esse Parlamentar dela tome conhecimento e esclareça as declarações a ele atribuídas e 
veiculadas na imprensa. Este Conselho solicita também seja publicada esta moção no 
mesmo veículo de comunicação com igual destaque ao da notícia acima referida.  
 
 
 
 

Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo 
Secretário de Estado Adjunto do Meio Ambiente 
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